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DECRETO N'41 I)E 1I D E MAIO DE 2O2O

.'DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE MEDIDAS
TEMPORÁRIAS E EMERGENCIAIS DE PREVENÇAO DE
coNTÁcro pELo covrD l9 (NOVO CORONAVÍRUS;."

o Senhor GUILHERME CARVALHO DA SILVA, prefèito

Municipal de Silveiras, Ëstado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e;

considerando o Decreto Estadual no 64.967, de 0g de maio de

2020. o c¡ual estende a medida de quarentena cle que trata o Decreto no 64.881, de 22 de

nìarço dc 2020:

DECIIETA:

Art. ln. fìica prorrogada a suspensão, no período de ll de maio de

2020 a 3 i de lllaio de 2020. o atenclimento presencial ao público, nos estabelecimentos

conrcrci¿ris cm fìncionantento neste Município.

$ 1". os estabelecirnentos comerciais deverão manter fèchados os

acessos c1o púrblico ao seu interior..

$ 2".o clisposto neste artigo não se aplicaàs atividades internasdos

estabelecirlretttcls collrerciais. bent coulo a realização de transações comerciais por meio

de aplicativcls. internet, telef'one oLr outros instrumentos similares e os serviços de entrega

de nrercarkrrias (delively).

Art.2". A suspensão a que se ref'ere o artigo lo cleste Decreto não

se aplica aos seguintes cstabclecimentos:

I - färmácias:

-j

II

i
I

,J

II - mercados, açougues e quitandas;
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III - padarias;

IV - restaurantesl

V - postos de combustível;

VI - estabelecimentos bancários;

Parágrafo único. os estabelecimentos referidos no caput deste

artigo deverão adotar as seguintes niedidas:

I - intensifìcar as ações de lirnpeza;

II - disponibilizar álcool em gel aos seus clientes;

Ill - divulgar irrf'o'nações acerca do covrD - l9 e das medidas

de prcvenção;

IV evitar que se aglomerem pessoas no interior do

estabelec imentct

Art. 3". caberá às Secretarias de Saúde e Administração fiscalizar
o currprimeÍìto das disposições deste Decreto.

Art. 4n. os casos omissos serão dirimidos à medida das

rrecessidades que se apresentarem.

Art. 5". As rredidas previstas neste Decreto poderão ser avaliadas a

qualquer nlon'ìento. ntesmo antes c1o prazo estipulado,

Art. 6u. Este l)ecreto entra em vigor na data de sua publicação,

fìcarrdo revogaclas as disposições em contrário.

Silveiras. lldem

lho da SilvaG me
Prefèi icipal
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Publicado por afìxação na secretaria da prefèitura Municipar Registrado em Livro
próprio. l)ata supra.
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